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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 112 

de 20 de Agosto de 1.9~i. 

A Câmara Municipa.l de São José doe Campos decreta e eu sanci.Q. 
no e promulgo a seguinte lei: 

Artip:o 12 - Fica aberto na Contaaoria M.lnicipal um crédito .;. 
especial de Cri 2.844,70 (doia mil oitocentos e quarenta e ~atro cruzei 
roa e setenta centavos), para pagamento ao enr. Pedro Daniel, funcioná-
rio municipal, proveniente de diferença de vencimentos a que tem direito 
e referente aos períodos de 21 <le setembro a 25 de outuoro de 1.948, de 
21 de maio a 8 de agosto de 1.94~ e de 3 de novembro a ~i de dezembro de 
1.949, quando substituiu o administrador do ~ercado Municipal. 

Artigo 2 2 - Pica anulada p!1lrcialmente, na 1.mportância de Cr$. 
2.844,70 (doie mil oitocentos e quarenta e quatro cruzeiros e setenta ~ 
centavos) , a verba 321/8-82-2 Material .i>ermanente - Item lo 

Artigo ,~ - O valor do presente crédito será coberto com oe ~ 
recursos provenientes da anulação de que trata o artigo anterior. 

Artigo 42 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
çao, revogadas as disposições em contrário. 

1.911. 
Prefe~tura ó.a Estância de ~ão José dos Campos, 20 de Agosto de 

('/ ing~ o Jjenoi t Almeida Victoretti 
Pre:fei to Sani té.rio 

Reg1strada e Publicada na ~ecção do ~xpediente e Pessoal, aos 
vinte de agosto de mU novecentos e cinquenta e um. 

José .Benedi to Monte:ir o 
Chefe da S.E.P. 


